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ESTADO DE SERGIPE
MuNrcÍpro DE ARErA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 51/ 20 19

coNTRATo oe aQursrçÃo oe cÊnrnos atruenrÍcros sEM LrcrrAçAo
oA AGRTcuLTURA FAMTLTAR PARA A alreruraçÃo EscoLAR/PNAE

o t'tunrcÍpto or AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNPJ sob o no

13.100.995/0001-04, localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira' s/no' Centro'

doravante denominado corurnnrnrurr, neste ato representado por seu Gestor, o sr'
ALAN ANDRELINo NuNEs sANTos, brasileiro, Solteiro, advogado, portador do RG

ni z.zlt.tzs-e ssP/sE e do cPF no 036'219 265-00, residente e domioliado em

Areia Branca/SE, e por outro lado JoSÉ DA PAz MENEzEs, residente e dorniciliado

no Povoado RiO ClaS Pedras, s/no, zooa Rural, Areia Branca/sE' inscrito no cPF sob

|., .106.-l(ru. 361:.611, clorâvante dcnominado coNTRATADO' furr(lamcntil(los nas

rlrsposiçÕos da L(ri i.lo 11.947/2OOg, e tendo em vista o que consta na Chamada

públrca rro ol/20.g, resolvem celebrar o presente contrato mediantc as cláusulas que

seguem:

ct-Áusula PRTMETRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícros perecíveis e

Ãortirrutigranjeiros, da AGiUCUrruÀn fÂpttlteR, destinados aos alunos das escolas

Àunicipaís dó Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche' Mais Educação e EJA'

nlu,ri.ulodu no exercício 2019, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro prevlsto na

Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no O1/2o19' o qual fica

àr"noo pàrtu integrante oo piesente contrato, independentemente de anexação ou

tra nsc rrção.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRAIADO se compromete a fornecer os gêneros alimenticios da Aclricultura

FaÍnilraraocoNlRATANTEconformedescritonoProjetodevend'r'Darteirrtcqrantc
deste I nst rU nre ll t o.

clÁusuua TERcETRA:

o limite individual de venda de 9êneros alimentícios do CONTRATADO será dc até R$

io.oôo,oo (vinte mil reais) por óne por. ano civil, referente à sua produção' conforme

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar'

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros allmentícios, nos quantitativos descritos abaixo' a

côNronrqoo receberá ã valor total de Rg 19.466,64 (dezenove mil, quatrocentos e

sessenta e scts tcais e sessenta e quatro centavos)'
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante a Oreseltle!1, ^O:,,1"11:-X:
Rácebimento o clas Notas FiscaiS de Venda pela pessoa responsável Pela alrmentaçao

no local ri0 Ctrtroga, consoante anexo deste Contrato

;; õ;;";:,;; oõri.içao ó o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no

.Jtcuto oó pr"ço já devem esiar incluídas as despesas com frete' recuTsos humanos

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciars, trabalhlstas e
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prev denciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

9p resente contratoobrigaçõ€s d e co{-e-!:l!eJ,çl

Produto Un
Periodicidade

de entrega
Preço de Aq u isição (

Polpa de írutas

iciade Quantidade

2.433,33 Quinzenal

Valor Total Contratado

V. Unitárro V_r rolal
19.466,648,00
19.466,64 \

CLAUSULA QUINTA:

As desposas decorrentes do
do tações orçarneqtárias:

UO PROJ

presente contrato correrã o à conta das seg u intes

ETO CLASSIFICAçAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECU RSOS

toó11rlzz1t-11s -
OU ATIVIDADE

1519 20241 4OO1/2030/203t 4002 2034 3 390.30.00

clÁusula sExrA:

oCoNTRATANTE,apósreceberosdocumentosdescritosnaCláusuIaQuarta,alínea
"a", e após a tramiiação do processo para instrução-e liquidação, efetuará o seu

pagarnento rto valoT correspondente às entregas do mês anterior'

crÁusuLa sÉTrMA:

O CoNTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para p'rgamento

clo CONTRA'IADO, está suleitó a pagamento de multa de 2olo, mais luros de o 
'lo/o 

ao

dra, sobre o valor da parcela vencida

cLÁUSULA OITAVA:

O CONTRAIANIT se compromete em guardar pelo Prazo estabelecido no § 11 do

artigo45daResoluçãoCD/FNDEno26/2073ascópiasdasNotasFiscaisdeCompra,
os T=ermos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas'

bemcomooProjetodeVendadeGênerosAlimentíciosdaAgricUltUraFan]iliarpara
Alimentação Escálar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

CLÁUSULA NONA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados

ao coN'TRAÍANTE ou a terceiros, deCOrrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo csta responsabilidade à fiscalilaÇão

cr-Áusuua oÉcrMa:

o coNTRATANTE em razão da Supremacia do interesse público sotrrc os interesses

particulares Poderá:
a) modificar ur.rilateralmente o contrato para melhor adequação ns finalidadcs de

inieresse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou lnaptidão

do CONÍRATADO;
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c) FiscalizaÍ a execução do contrato;
à) aptical- sanções motivadas pela inexecução total ou.parcial do aluste;

éá.pru qru o ôorurnererurE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada

.rrpá oó CoNTRATADo, deverá respeitar o equilíbrio econômico-íinanceiro'

õoãnt,nau-rn. o aumento da remuneração respectiva ou a indenizaÇao por dospesas

Já rea lizad as.

cr-Áusula oÉcrttl PRTMETRA:

A multa aplicada após regular processo ud Tl!f:tj?!Y?.Joderá ser descontada dos

pugurn"ntàt eventualmenle devidos pelo CONTRATANTE ou' quando for o caso'

cobrada judicialmente.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato' da

Sccretani) Municipal oe ràucação, da Ent]dade Executora' do Conselho de

AlimentaÇão Escolar - CAr e outás entidades designadas pelo contratante ou pela

legislação.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

o presonte contrato rege-se, ainda, pela chamada^ pública Iro 01/2-019'^p^ela

n"J"rria" cD/FNDE n' 261zotz, pela Lei no 8 666/1993 e pela Ler rto 11'941/7oo9'

em todos os seus termos.

cLÁUSULA OÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo' mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condições essenciais'

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais c expressas' por

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante reqistro de

recebimento ou por fax, transmitido pelas partes'

cr-Áusu la DÉcrMA sExrA:

tjsteCOlltr.lto,desdeqUeobservadaàformalizaçãopreliminaràstl.leíetivação,por
.uiiu,.onroonte Cláusula Dócima Quinta, poderá-ser rescindido' de pleno direito'

,Ààài"no "ut"-ente 
de notiíicação ou inteÍpetação judic'al ou oxtrajudrcial' nos

segu intes casos:
a) por acordo entre as Partes;
új peta inobservância de qualquer de suas condições;

cj por quaisquer dos motivos previstos em lei'
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cr-Áusula oÉcrtqa sÉrrua:

2019

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma upr"."ntudo (Cláusuta Quarta) ou até 31 de dezembro de

cr-Áusuue oÉcrul orrAvA:

E competente o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para (irrimir clualquer

controvérsia que se originar deste contrato'

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três

,íu', ou iqrut teor e forma, na presença de duas testemunhas'

Areia Branca/SE, 11 de íevereiro de 2019'

flh*f,3d#.lhrua*htut
Contrata nte

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do f4 u n icíPio

dr.d+rypm-:osÉ oa PAz MENEZES
Contratado


